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DECRETO Nº  1.065,    DE    10      DE       AGOSTO         DE 2021.

Regulamenta a Lei n. 11.485, de 28 de 
julho de 2021, que institui o Programa 
Alfabetiza MT, o Prêmio Educa MT 
e a Inclusão Digital, em regime de 
colaboração com os municípios mato-
grossenses, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 66, incisos III, da Constituição do 
Estado, tendo em vista o que consta no Processo nº 341925/2021, e

DECRETA:

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA ALFABETIZA MT

Art. 1º O Programa Alfabetiza MT tem por objetivo principal a 
melhoria dos resultados de alfabetização dos estudantes das redes públicas 
de ensino do Estado de Mato Grosso, por meio de instrumentos efetivos de 
colaboração com os municípios, nos termos do Art. 211, da Constituição 
Federal, buscando:

I - garantir que todos os estudantes dos sistemas estadual e 
municipais de ensino de Mato Grosso estejam alfabetizados, na idade certa, 
até o final do 2º ano do ensino fundamental;

II - reduzir os índices de alfabetização incompleta e letramento 
insuficiente em anos avançados;

III - instituir e monitorar o Índice de Desenvolvimento da Educação 
de Mato Grosso (IDE/MT) e o Índice de Desempenho Educacional do 
Estado de Mato Grosso na Alfabetização (IDEMT-ALFA);

IV - melhorar o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica 
(IDEB) no âmbito das escolas pertencentes às redes públicas estadual e 
municipais de Mato Grosso.

Art. 2º Os serviços, produtos e investimentos previstos no 
Programa serão destinados aos municípios que venham a firmar o 
respectivo Termo de Adesão.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO AO PROGRAMA

Art. 3º A adesão ao Programa independe da formalização de 
convênio, ou outro instrumento congênere, bastando a assinatura do Termo 
de Adesão padronizado, e encaminhamento à Secretaria de Estado de 
Educação acompanhado de documentos de identificação e legitimação do 
Prefeito Municipal, e inscrição da respectiva Prefeitura Municipal no CNPJ.

Parágrafo único Ao assinar o Termo de Adesão o município 
participante assume as obrigações inerentes à implementação do 
Programa, em especial:

I - disponibilização de dados e informações da rede pública 
municipal de ensino estritamente necessários à implementação, acompa-
nhamento e monitoramento das ações do Programa, observadas as normas 
relativas à proteção de dados;

II - disponibilização de apoio logístico e apoio técnico para a 
execução das ações relativas aos componentes do Programa;

III - estabelecimento de metas de desempenho para as unidades 
escolares da rede municipal de ensino participante do Programa;

IV - incentivar efetivamente os servidores da rede municipal de 
ensino a participarem das formações ofertadas, e demais ações que os 
envolvam no âmbito do Programa;

V - realizar adequações na legislação local quando necessária 
para a implementação do Programa.

Art. 4º Caberá à Secretaria de Estado de Educação preparar 
os Termos de Adesão e disponibilizá-los aos municípios interessados, pro-
videnciando ainda a publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do 
Estado.

Art. 5º O Termo de Adesão terá vigência, independente de 
prorrogações, enquanto perdurar a implementação do Programa, podendo 
ser rescindido mediante manifestação expressa do município participante.

EDIÇÃO EXTRA
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CAPÍTULO III

DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO, CONCESSÃO DE BOLSAS E 
MATERIAIS COMPLEMENTARES

Art. 6º A Secretaria de Estado de Educação executará ações 
de formação continuada aos professores e gestores das redes públicas 
envolvidas na implementação do Programa Alfabetiza MT.

Art. 7º Para a coordenação e execução das ações de formação 
continuada, serão concedidas bolsas de incentivo, limitadas aos quantitati-
vos e valores abaixo definidos:

Tipo de Bolsa Quantidade 
Máxima

Valor Mensal

Bolsa Consultoria de Formação 1 R$ 4.000,00
Bolsa Formação Regional em Educação Infantil 15 R$ 600,00
Bolsa Formação Regional em Alfabetização 15 R$ 600,00
Bolsa Coordenação Municipal 141 R$ 1.000,00
Bolsa Formação Municipal em Educação 
Infantil

170 R$ 600,00

Bolsa Formação Municipal em Alfabetização 170 R$ 600,00

Art. 8º A seleção de profissionais para recebimentos das bolsas 
será coordenada pela Secretaria de Estado de Educação, em parceria com 
as Secretarias Municipais de Educação.

§ 1º Os critérios e procedimentos de seleção, as atribuições 
e tempo de disponibilidade dos bolsistas, o tempo de duração e demais 
regras para a concessão das bolsas serão detalhados em edital próprio a 
ser expedido pela Secretaria de Estado de Educação.

§ 2º O processo de seleção deverá constituir banco de bolsistas 
com vigência inicial de 2 (dois) anos, prorrogáveis por igual período.

Art. 9º Os recursos destinados à concessão das bolsas 
decorrerão do orçamento anual da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 10 O pagamento das bolsas, conforme autorizado pela 
Lei n. 11.485, de 28 de julho de 2021, destina-se a incentivar os partici-
pantes para o alcance dos objetivos do Programa, em caráter temporário, 
não configurando, por si, vínculo funcional ou empregatício, e nem gera 
quaisquer outros encargos financeiros por parte da Administração Pública.

Art. 11 Durante a implementação do Programa, serão elaborados 
e disponibilizados, anualmente, às redes municipais e às escolas estaduais 
participantes:

I - material didático complementar para estudantes e professores 
dos 1º e 2º Anos do ensino fundamental;

II - guias de orientações pedagógicas para professores da 
educação infantil e dos 1º e 2º Anos do ensino fundamental.

CAPÍTULO IV
DA AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM

Art. 12 Para diagnóstico e monitoramento do nível de 
aprendizagem dos estudantes envolvidos no Programa Alfabetiza MT, as 
redes públicas estadual e municipais deverão implementar processo de 
avaliação, por meio de testes padronizados.

Art. 13 Caberá à Secretaria de Estado de Educação definir os 
parâmetros e disponibilizar instrumentos padronizados de avaliação, para 
que cada rede participante faça a aplicação para os estudantes, conforme 
previsto na lei de instituição do programa.

§ 1º A Secretaria de Estado de Educação publicará Nota Técnica 
definindo a fórmula de cálculo, periodicidade da mensuração e demais 
atributos do Índice de Desenvolvimento da Educação em Mato Grosso 
- IDE/MT e do Índice de Desempenho Educacional do Estado de Mato 
Grosso na Alfabetização - IDEMT-ALFA.

§ 2ª O IDEMT-ALFA deverá representar o desempenho de cada 
escola em relação ao seu processo de alfabetização.

CAPÍTULO V
DO PRÊMIO EDUCA MT

Art. 14 O Prêmio Educa MT tem por objetivo incentivar a 
aprendizagem na idade certa, destinando prêmios por meio de recursos 
financeiros às escolas com melhores resultados de alfabetização, e apoio 
financeiro para aquelas com baixos índices de desempenho nas avaliações.

Art. 15 As escolas premiadas ou apoiadas receberão, por meio 

das suas Unidades Executoras - Uex, os prêmios e apoios financeiros, 
mediante depósito em conta específica.

Art. 16 A cada ano, após a divulgação do resultado final das 
avaliações da aprendizagem, serão publicadas as relações das escolas 
contempladas com as premiações e apoios financeiros, a partir do Índice 
de Desempenho Educacional do Estado de Mato Grosso na Alfabetização - 
IDEMT-ALFA, constando os seguintes grupos:

I - as 80 (oitenta) escolas com melhores resultados no 
IDEMT-ALFA, destacando as situadas nas primeiras 10 (dez) posições clas-
sificadas como Top 10 - Educa MT;

II - as 10 (dez) escolas com maiores evoluções no IDEMT-ALFA 
em relação ao ano anterior, que não tenham sido relacionadas entre aquelas 
previstas no inciso I;

III - as 10 (dez) escolas que possuam os menores desvios-pa-
drões entre os resultados individuais dos alunos na Avaliação Estadual de 
Alfabetização, que não tenham sido relacionadas entre aquelas previstas 
nos incisos I e II;

IV - as 100 (cem) escolas da rede pública de Mato Grosso que 
obtiverem os resultados mais baixos no IDEMT-ALFA.

§ 1º As escolas relacionadas nos incisos I a III receberão os 
recursos destinados pelo Prêmio Educa MT, totalizando anualmente o valor 
de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais).

§ 2º As escolas relacionadas no inciso IV receberão recursos a 
título de apoio financeiro, totalizando anualmente o valor de R$ 2.750.000,00 
(dois milhões e setecentos e cinquenta mil reais).

§ 3º O valor aluno referente ao incentivo será calculado fazendo 
a razão entre o valor bruto destinado ao prêmio ou apoio financeiro, citados 
nos parágrafos 1º e 2º, e o total de alunos matriculados na etapa avaliada 
em todas as escolas premiadas ou apoiadas.

§ 4º O valor do incentivo para cada escola será proporcional ao 
número de alunos matriculados na etapa avaliada, e cada escola receberá o 
valor aluno multiplicado pelo total de matrículas na etapa avaliada.

Art. 17 Os recursos recebidos pelas unidades escolares, a título 
de premiação ou apoio financeiro, deverão ser aplicados em ações para a 
melhoria dos resultados de aprendizagem de seus estudantes, tais como 
bonificação, formação continuada, melhoria de suas instalações físicas, 
aquisição de equipamentos e materiais didático-pedagógicos.

Art. 18 O incentivo e o apoio financeiros serão entregues em 
duas parcelas, sendo a primeira correspondente a 60% (sessenta por cento) 
do valor total devido à escola, e a segunda correspondente ao restante do 
valor ficará condicionada:

I - à comprovação da execução de ação de cooperação téc-
nico-pedagógica com uma das 100 (cem) escolas que tenham obtido os 
resultados menos promissores expresso pelo IDEMT-ALFA;

II - à manutenção ou elevação dos bons resultados, obtidos 
pelas escolas premiadas, na melhoria da aprendizagem dos estudantes, 
comprovadas por meio da divulgação do IDEMT-ALFA subsequente;

III - a melhoria dos resultados da escola apoiada,comprovada 
por meio da divulgação do IDEMT-ALFA subsequente.

Parágrafo único A comprovação da execução da ação de 
cooperação técnico-pedagógica será atestada pela Diretoria Regional de 
Educação - DRE, responsável pela região onde estiverem situadas as 
escolas participantes.

CAPÍTULO VI
DA INCLUSÃO DIGITAL

Art. 19 O Estado fica autorizado a apoiar a inclusão digital 
dos professores e alunos das redes municipais de ensino, com recursos 
financeiros ou bens, para os municípios que aderirem ao Alfabetiza MT e 
à municipalização do atendimento aos anos iniciais do ensino fundamental 
até 2023.

Parágrafo único Para as ações de que trata o caput, deverá a 
Secretaria de Estado de Educação reservar recursos específicos em seu 
orçamento anual e expedir atos detalhando a forma de adesão e critérios 
para distribuição dos recursos ou bens destinados à inclusão digital.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20 Caberá à Secretaria de Estado de Educação expedir re-
gulamentações específicas e complementares para a efetiva execução dos 
procedimentos previstos neste decreto.
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Art. 21 Os recursos financeiros destinados ao Programa 

Alfabetiza MT, ao Prêmio Educa MT e à Inclusão digital deverão ser 
alocados anualmente no orçamento da Secretaria de Estado de Educação.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 10 de  agosto de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.

<END:1269465:3>
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DECRETO Nº 1.066,          DE     10       DE      AGOSTO        DE 2021.

Institui o Agroestradas- Programa 
Estadual de Apoio à Pavimentação de 
Rodovias e Construção de Pontes em 
Estradas Vicinais (Municipais) e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66, III, da Constituição 
Estadual, e

CONSIDERANDO que dos 141 municípios de Mato Grosso, 
a maioria tem população pequena, baixo índice de desenvolvimento 
econômico e baixo PIB per capita; e

CONSIDERANDO ainda a necessidade de melhorar as condições 
de tráfego nas rodovias vicinais, reduzir os custos com manutenção e 
melhorar a qualidade de vida da população,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica instituído o Agroestradas -  Programa Estadual de 
Apoio à Pavimentação de Rodovias e Construção de Pontes em Estradas 
Vicinais (Municipais), que tem por objetivo o repasse de recursos financeiros 
aos municípios selecionados para pavimentação de rodovias e construção 
de pontes em estradas vicinais localizadas no território do município.

Art. 2º O Programa terá duração de 18 (dezoito) meses e será 
financiado com Recursos do Tesouro Estadual (Fonte 100) alocados 
na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SINFRA, a quem 
compete a gestão das ações do Programa.

Art. 3º A contrapartida do município será de no mínimo 50% 
(cinquenta por cento) do total da obra, podendo ser financeira ou não 
financeira, desde que economicamente mensurável.

Art. 4º Para aderir ao Programa, os municípios interessados 
deverão formalizar junto à SINFRA a solicitação de parceria para repasse 
de recursos mediante celebração de convênio, contendo os seguintes 
documentos:

I - Plano de Trabalho elaborado no Sistema de Gerenciamento 
de Convênios;

II - Projeto Simplificado de Engenharia, elaborado de acordo 
com as orientações contidas na Orientação Técnica (OT) - IBR 01/2006 
do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP) para 
pavimentação, Normas Técnicas do DNIT para Obras de Arte Especiais, e 
demais normas pertinentes;

III - Relatório fotográfico das rodovias e/ou pontes, colorido e 
georreferenciado em graus, minutos e segundos (formato DDD°, MM’ SS’), 
contendo suas descrições e a situação em que se encontram atualmente;

IV - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de elaboração 
do Projeto Simplificado, Planilha Orçamentária e de Fiscalização da 
Execução;

V - Licença Ambiental por Adesão e Compromisso - LAC;
VI - Cronograma Físico-Financeiro;
VII - Portaria de aprovação do projeto simplificado, assinada pelo 

responsável técnico do projeto e pelo gestor do Município, com a devida 
publicação no Diário Oficial do Estado ou Diário de Contas do Tribunal de 
Contas do Estado - TCE;

VIII - Declaração de Regime de Execução da obra, conforme Lei 

Federal, assinada pelo gestor do Município;
IX - Declaração de Domínio Público das Rodovias Vicinais e 

Pontes Municipais objeto de intervenção e das áreas necessárias para 
execução de dispositivos de drenagem, assinada pelo gestor do Município;

X - Declaração de Não Duplicidade de Convênio para execução 
do mesmo objeto, assinada pelo gestor do Município;

XI - Declaração de Responsabilidade pela Execução, 
Manutenção e Conservação das rodovias e pontes municipais objeto de 
intervenção, assinada pelo gestor do Município.

§1º A plataforma da rodovia prevista no projeto deverá conter 
no mínimo 10 (dez) metros de largura, com no mínimo 5 (cinco) metros de 
pavimento (pista de rolamento).

§2º A largura da ponte (OAE) prevista no projeto deverá ser a 
mesma adotada para o pavimento, e conter no mínimo 5 (cinco) metros no 
caso de rodovia não pavimentada.

Art. 5º A análise e aprovação do projeto de que trata o §5º 
do Artigo 8º da Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 
001/2015 deverá ser efetuada pela equipe técnica do Município, seguindo 
as orientações contidas nas Normas Técnicas do IBRAOP e DNIT, com 
emissão da respectiva Portaria de Aprovação.

Art. 6º Para celebração e fiscalização dos convênios de repasse 
dos recursos financeiros, deverão ser observadas todas as regras estabele-
cidas na Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/2015, 
ou norma que vier lhe substituir, exceto naquilo que for contrário ao presente 
Decreto.

Art. 7º Os recursos do Programa Agroestradas poderão ser 
liberados em até 03 (três) parcelas, mediante crédito em conta bancária 
específica, após celebração e publicação do respectivo convênio no Diário 
Oficial do Estado.

Art. 8º Compete à SINFRA a celebração do convênio, o repasse 
dos recursos para execução dos serviços e a fiscalização das metas e 
etapas cumpridas.

Art. 9º Caberá aos Municípios convenentes a responsabilidade 
técnica e a execução de todas as etapas da obra, podendo o responsável 
técnico e o gestor do município responder civil e criminalmente quando 
comprovada a execução em desconformidade com as Normas Técnicas e 
Especificações de Serviços.

§1º Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade, o Convenente dela dará ciência ao Concedente, aos órgãos de 
controle, e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade adminis-
trativa, ao Ministério Público Estadual.

§2º A fiscalização pelo Município convenente consiste na 
atividade administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei nº 
8.666/1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em especial aos requisitos 
qualitativos da prestação do serviço/aquisição de materiais.

Art. 10 A fiscalização do Concedente, realizada pela SINFRA, se 
dará por meio da análise dos critérios quantitativos da obra, do cumprimento 
do cronograma físico-financeiro e das metas físicas constantes no Plano de 
Trabalho, bem como pela análise e aprovação de relatório de prestação de 
contas apresentado pelo Município convenente.

Art. 11 A SINFRA poderá expedir atos normativos e administrati-
vos complementares que se fizerem necessários à aplicação deste Decreto.

Art. 12 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 10  de   agosto    de 2021, 200º da 
Independência e 133º da República.
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMATGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT



Diário   Oficial Página 4   terça-feira, 10 de Agosto de 2021 Nº 28.060

Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão

SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL DO 
ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97

www.iomat.mt.gov.br
Acesse o portal E-Mato Grosso

www.mt.gov.br

ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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